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Para mais informações:
Fale ao Metro! 808 20 50 60

A METRO DO PORTO, S.A. DISPÕE DE LIVRO DE RECLAMAÇÕES NA SUA SEDE
SITA NA AVENIDA FERNÃO DE MAGALHÃES, 1862, 7.º, 4350-158 PORTO, EM
TODAS AS LOJAS ANDANTE, NO PARQUE METRO, NO FUNICULAR DOS
GUINDAIS, TROFA (ESTAÇÃO DA CP)E CENTRO DA MOBILIDADE (ESTAÇÃO
DA CP DE S. BENTO). 

Artigo 7.º (Obrigações dos clientes)

1. O acesso ao transporte de passageiros está sujeito ao 
cumprimento do disposto no presente contrato e das demais 
disposições legais em vigor aplicáveis aos diferentes modos de 
transporte público e respetivas Condições Gerais de Transporte.

2. Todos os passageiros estão obrigados a possuir um cartão Andante 
devidamente carregado com títulos de transporte Andante.

3. Estão dispensadas da obrigação referida no número anterior as 
crianças com idade inferior a 4 anos, desde que não ocupem lugar 
sentado.

4. Os clientes devem obrigatoriamente validar os seus títulos de 
transporte em todos os embarques que efetuem durante a sua 
viagem, com uma antecedência máxima de 10 minutos, e conservá-
los durante todo o período de utilização.

5. Os clientes devem confirmar a correta validação dos seus títulos 
de transporte.

6. Para efeitos do número anterior, considera-se validação correta 
quando, ao aproximar o cartão a uma distância inferior a 10 cm do 
validador, este emitir uma mensagem de aceitação através de uma 
luz verde acompanhada de sinal sonoro e informação escrita de 
conformidade no visor eletrónico.

Artigo 8.º (Informações Úteis)

1. Os cartões Andante utilizam tecnologia sem contacto, pelo que, 
no ato de validação, o cliente deve ter o cuidado de aproximar ao 
validador o cartão que pretende utilizar. Caso contrário, corre o risco 
de o validador acionar a validação e respetivo consumo de títulos de 
transporte de todos os cartões, ou do cartão que reconhecer primeiro 
e que pode não ser exatamente aquele que o cliente desejava validar. 
Poderá ainda ocorrer a situação de não proceder a qualquer validação 
incorrendo o cliente no pagamento de uma coima.

2. No carregamento de títulos de transporte nas Máquinas de Venda 
Automática (MVA), o cliente deve selecionar corretamente o título e 
o número de zonas pretendidas. É da responsabilidade do cliente a 
confirmação de que a operação solicitada foi concluída nos termos 
pretendidos antes de ser retirado o cartão Andante da MVA.

Artigo 9° (Apoio ao Cliente)

1. O TIP dispõe de um serviço de Apoio ao Cliente sempre disponível 
para prestar todas as informações necessárias, receber sugestões e 
reclamações bem como registar ocorrências com os equipamentos 
de bilhética Andante.

2. O Apoio ao Cliente do sistema intermodal Andante é assegurado 
através de: Rede de Vendas Andante e Linhandante 808 200 444 ou 
226 158 151 (de acordo com o seu horário de funcionamento), www.
linhandante.com e cliente@linhandante.com.

3. Caso o cliente pretenda efetuar uma reclamação deverá fornecer 
os seguintes elementos: identificação e contacto do seu autor, n.º do 
cartão Andante, operador de transporte e linha utilizados, número 
do veículo e hora precisa da ocorrência do facto, assim como n.º da 
Máquina de Venda Automática, quando aplicável.

Artigo 10° (Fiscalização)

A fiscalização e a emissão de autos de notícia são da exclusiva 
responsabilidade dos operadores de transporte aderentes ao sistema 
intermodal Andante.

Artigo 11.º (Responsabilidade civil relativa ao transporte em geral)

A prestação do serviço de transporte é da exclusiva competência de 
cada operador aderente ao sistema intermodal Andante, cabendo na 
sua esfera qualquer facto passível de   responsabilidade civil.

Artigo 12.º (Resolução extrajudicial de conflitos de consumo)

Em caso de litígio, o consumidor pode recorrer a uma entidade de 
resolução alternativa de litígios de consumo:

Centro de Informação de Consumo e Arbitragem do Porto  
Rua Damião de Góis, 31 – Loja 6 – 4050-225 Porto  
Telef. 225  508 349   Ð   www.cicap.pt   Ð   cicap@mail.telepac.pt  
Mais informações no portal do consumidor   www.consumidor.pt

Artigo 13.º (Entrada em vigor)

As presentes condições de utilização entram em vigor no dia 16 de 
janeiro de 2017


